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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 396/2022, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.011086/2022-52, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR para exercer a Função de Substituto(a) Eventual nas 

faltas e impedimentos legais do(a) Chefe de Seção de Programas de Saúde 
(SPS.CSS) do Departamento de Qualidade de Vida - DQV.PROGEPE, o(a) 

servidor(a) HELEN GRAÇAS CORREIA DA SILVA, do Quadro Único de 

Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 1655222, a partir de 
01/05/2022, conforme Despacho nº 962/2022-GR-UFRPE, de 26/04/2022, 

constante no processo mencionado. 

 
 

GABRIEL RIVAS DE MELO 

VICE-REITOR 
 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 405/2022, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011360/2022-93, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

S
IA

P
E

 

NOME CARGO 

L
O

T
A

Ç
Ã

O
 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 

A
N

T
E

R
IO

R
 

N
ÍV

E
L

 A
T

U
A

L
 

IN
T

E
R

S
T

ÍC
IO

 

2
1
6
0

9
7
3
 

VICTOR RAMIRES 

REYNAUX BORBA 
MÉDICO/ÁREA 

U
A

C
S

A
 

E
 

0
5
 

0
6
 

1
2
/0

3
/2

0
2

2
 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 406/2022, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011366/2022-61, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

S
IA

P
E

 

NOME CARGO 

L
O

T
A

Ç
Ã

O
 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 

A
N

T
E

R
IO

R
 

N
ÍV

E
L

 A
T

U
A

L
 

IN
T

E
R

S
T

ÍC
IO

 

1
5
6
9

5
1
0
 

WAGNER SOARES 

DE ARRUDA 

ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO 

P
R

O
A

D
 

D
 

0
8
 

0
9
 

2
4
/0

3
/2

0
2

2
 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 407/2022, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011355/2022-81, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

S
IA

P
E

 

NOME CARGO 

L
O

T
A

Ç
Ã

O
 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 

A
N

T
E

R
IO

R
 

N
ÍV

E
L

 A
T

U
A

L
 

IN
T

E
R

S
T

ÍC
IO

 

2
1
5
6

9
9
2
 

VERONEIDE DO 

NASCIMENTO 
SILVA 

SECRETÁRIO 

EXECUTIVO P
R

P
G

 

E
 

0
5
 

0
6
 

0
9
/0

3
/2

0
2

2
 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 408/2022, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011333/2022-11, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

S
IA

P
E

 

NOME CARGO 

L
O

T
A

Ç
Ã

O
 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 

A
N

T
E

R
IO

R
 

N
ÍV

E
L

 

A
T

U
A

L
 

IN
T

E
R

S
T

ÍC
IO

 

2
1
6
0

8
1
6
 

THAIS MEIRA 

MENEZES 

TÉCNICO EM 

QUÍMICA 

D
E

L
O

G
S

 

D
 

0
5
 

0
6
 

1
5
/0

3
/2

0
2

2
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 409/2022, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011346/2022-90, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

S
IA

P
E

 

NOME CARGO 

L
O

T
A

Ç
Ã

O
 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 

A
N

T
E

R
IO

R
 

N
ÍV

E
L

 A
T

U
A

L
 

IN
T

E
R

S
T

ÍC
IO

 

1
0
7
2

7
9
6
 

THIAGO SOUZA 
PEREIRA DE 

BRITO 

TÉCNICO EM 
REFRIGERAÇÃO 

U
A

C
S

A
 

D
 

0
5
 

0
6
 

1
9
/0

3
/2

0
2

2
 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 410/2022, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011344/2022-09, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

S
IA

P
E

 

NOME CARGO 

L
O

T
A

Ç
Ã

O
 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 

A
N

T
E

R
IO

R
 

N
ÍV

E
L

 

A
T

U
A

L
 

IN
T

E
R

S
T

ÍC
IO

 

1
6
5
4

1
0
4
 

VÂNIA 

FERREIRA DA 
SILVA 

BIBLIOTECÁRIO-

DOCUMENTALISTA B
C

 

E
 

0
9
 

1
0
 

0
2
/0

3
/2

0
2

2
 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 411/2022, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011338/2022-43, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

S
IA

P
E

 

NOME CARGO 

L
O

T
A

Ç
Ã

O
 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 

A
N

T
E

R
IO

R
 

N
ÍV

E
L

 

A
T

U
A

L
 

IN
T

E
R

S
T

ÍC
IO

 

2
4
2
2

2
9
1
 

TATIANA AQUINO 

DE FREITAS ZOVKA 
ODONTÓLOGO 

D
Q

V
 

E
 

0
3
 

0
4
 

2
7
/0

3
/2

0
2

2
 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 412/2022, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011323/2022-85, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

S
IA

P
E

 

NOME CARGO 

L
O

T
A

Ç
Ã

O
 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 

A
N

T
E

R
IO

R
 

N
ÍV

E
L

 A
T

U
A

L
 

IN
T

E
R

S
T

ÍC
IO

 

1
6
5
3

7
0
0
 

SIMONE MUNIZ 

DA SILVA 

ASSISTENTE 

SOCIAL 

P
R

O
G

E
S

T
I 

E
 

0
9
 

1
0
 

0
2
/0

3
/2

0
2

2
 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 413/2022, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011319/2022-17, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

S
IA

P
E

 

NOME CARGO 

L
O

T
A

Ç
Ã

O
 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 

A
N

T
E

R
IO

R
 

N
ÍV

E
L

 

A
T

U
A

L
 

IN
T

E
R

S
T

ÍC
IO

 

2
1
5
8

1
7
7
 

SÉRGIO ROBERTO 

LEAL DE SOUZA 

JÚNIOR 

TÉCNICO EM 
EDIFICAÇÕES 

N
E

M
A

M
 

D
 

0
5
 

0
6
 

1
0
/0

3
/2

0
2

2
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 414/2022, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011318/2022-72, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

S
IA

P
E

 

NOME CARGO 

L
O

T
A

Ç
Ã

O
 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 

A
N

T
E

R
IO

R
 

N
ÍV

E
L

 A
T

U
A

L
 

IN
T

E
R

S
T

ÍC
IO

 

2
1
5
8

7
4
1
 

ROBERTA 
RAMOS DUARTE 

CAMPELO 

TÉCNICO EM 
SECRETARIADO P

R
E

G
 

D
 

0
5
 

0
6
 

1
1
/0

3
/2

0
2

2
 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 415/2022, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011305/2022-01, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

S
IA

P
E

 

NOME CARGO 

L
O

T
A

Ç
Ã

O
 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 

A
N

T
E

R
IO

R
 

N
ÍV

E
L

 

A
T

U
A

L
 

IN
T

E
R

S
T

ÍC
IO

 

2
1
6
1

5
9
1
 RARATH 

MAYARA 
MARIA DE 

LIMA 

TÉCNICO EM 

SEGURANÇA DO 

TRABALHO U
A

C
S

A
 

D
 

0
5
 

0
6
 

1
6
/0

3
/2

0
2

2
 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 416/2022, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011304/2022-59, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

S
IA

P
E

 

NOME CARGO 

L
O

T
A

Ç
Ã

O
 

C
L

A
S

S
E

 

N
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 417/2022, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.009566/2022-53, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 898/2020-PROGEPE, de 09/11/2020, que 

concedeu Progressão Funcional ao(à) servidor(a) TARCIANA MARIA 
SANTOS DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1806912, conforme Decisão ad 

referendum nº 125/2022-CPPD, de 20/04/2022, da Comissão Permanente 

de Pessoal Docente, constante no Processo mencionado, nos seguintes 
termos, permanecendo os demais termos inalterados: 

Onde se lê: [...] 

Progressão Funcional 
(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
29/08/2016 a 
28/08/2018 

08/05/2020 

 

Leia-se: [...]  

Progressão Funcional 

(Classe “C”, Professor 
Adjunto) 

Período 

analisado 

Efeitos financeiros e início 

de cômputo de interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
07/05/2016 a 
06/05/2018 

07/05/2018 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 418/2022, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.008879/2022-94, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ANA PAULA 

TEIXEIRA BRUNO SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 1760575, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica 

de Educação a Distância e Tecnologia, conforme Resolução n° 009/2019-
CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 130/2022-CPPD, de 20/04/2022, 

constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional 
(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
16/05/2020 a 

15/05/2022 
16/05/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 419/2022, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
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em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005541/2022-81, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) LUCIAN 

BOGDAN BEJAN, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 1250650, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Estatística e Informática, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 
08/02/2019, e Decisão nº 129/2022-CPPD, de 20/04/2022, constante no 

Processo mencionado: 

 

Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
09/05/2020 a 

08/05/2022 
09/05/2022 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 420/2022, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005449/2022-11, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 

docente em Estágio Probatório/Estabilidade PALOMA PEREIRA BORBA 
PEDROSA, Matrícula SIAPE nº 1224952, admitido(a) em 23/01/2019, 

considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem 

descumprir seus deveres funcionais, conforme Decisão nº 131/2022-CPPD, 
de 24/04/2022, e homologação do(a) Vice-Reitor(a) da UFRPE. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 421/2022, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005449/2022-11, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe A, Nível 01, com 

denominação de Professor Adjunto A, para Classe C, Nível 01, com 
denominação de Professor Adjunto, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 

com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de 

publicação desta portaria concessória, de acordo com a Resolução n° 
009/2019-CONSU, bem como a Decisão nº 131/2022-CPPD, de 

24/04/2022, constante no Processo mencionado. Seguem informações do(a) 

servidor(a) em tela: 

SERVIDOR(A) PALOMA PEREIRA BORBA PEDROSA  

Nº SIAPE 1224952 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA DE 
TRABALHO 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADÊMICA DE EDUCAÇÃO A 

DISTÂNCIA E TECNOLOGIA - UAEADTec 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 422/2022, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.030006/2021-87, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) EDUARDO 

HENRIQUE DA SILVA RAMOS, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, Matrícula SIAPE nº 2581579, Professor(a) do Magistério Superior, 

Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade 

Acadêmica de Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, 
de 08/02/2019, e Decisão nº 128/2022-CPPD, de 20/04/2022, constante no 

Processo mencionado: 

 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
17/04/2020 a 

16/04/2022 
17/04/2022 

 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 
 


